
'Pr4diur<a d, ÚiJo ]o.Ji doJ Cmt~poJ LIVRO N.!!. FLS. N2.. 
6<4tado de Úbo 'Paulo 

L E I N9 3775/90 

de 03 de maio de 1.990 

,-UBLICADO ("-) NO JORNAL 
SOU: 11M DO MUNICIPIO 

'l.• 7J 6 de.]!:D.!25..J I ~ 0c 

DispÕe sobre abertura de 

adicional no valor de CR$ 

6.500 . 000,00. 

crédito 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

faz saber que a câmara l-1unicipal aprova e ele sanciona e promulga a s e

guinte lei: 

Artigo 19 - Fica o Poder Executivo autoriz~ 

do a abrir um crédito adicional no valor de CR$ 6.500 . 000,00 (seis mi

lhÕes e quinhentos mil cruzeiros) destinado a suplementar as seguintes do 

tações do orçamento vigente: 

07.30 

07.30- 03070213.020-4 

07.30-4110.00-9 

11.01 

11.01-03070202 . 160-8 

ll . Ol-3131.00-6 

11.10 

11 . 10-03070141.010- 0 

11.10-412 0.00-7 

11.10-03070142.040- 0 

11.10- 3120.00-9 

11.10- 03070142 .390- 0 

11.10-3132.00- 5 

11 .10-03070142 . 920-0 

11.10-3111.02-8 

SECRETARIA DE ADHINISTRAÇÃO 

Departamento de Serviços Internos 

Reforma e Melhoria Paço Municipal 

Obras e Instalações 5.000.000,00 

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

Gabinete do Secretário 

Serviços Técnicos Especial izados 

Remuneração de Serviços 

Pessoais 

Procuradoria Geral 

Móveis, Máquinas e Outros 

Equipamentos e Material 

Permanente 

Manutenção dos Serviços 

Material de Consumo 

Cursos e Especializações 

Outros Serviços e Encargos 

Viagens e Estadia 

Diárias 

500.000,00 

500.000,00 

200.000,00 

200 . 000,00 

100.000,00 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo ante 

rior correra por conta da anulação ?arcial das seguintes dotações do orç~ 

mento vigente : 

20.10 

20 . 10-03070141.020- 2 

20.10-4110.00-9 

20.30 

20.30-03080332 . 700-6 

20.30-3267.00- 3 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

Encargos Diversos 

Aquisição de Imóveis 

Obras e Instalações 

Encargos da Divida PÚbl i ca 

Correcão Monetária 
~ 

1.500.000,00 

Correção Monetária sobre Operação 

de Crédito por Antecipação da 



1>rc/citura J, Úão ]oJ{ do.J Campoó 

téiodo rú óno 'Polllo 

LIVRO N.2. FLS. N.!. 

cont . da Lei nQ 3775/90 - fls. 02 . 

Receita 5 . 000 . 000 , 00 

Ar tigo 39 - Esta lei entrará em vigor n a d a

ta de sua publicação , revogadas as disposições em contr ário . 

Prefeitura Municipal de s ão José dos Campos I 

03 de maio de 1990. 

Registrada e publ icada na Divis ão de Forma

lização d e Atos, aos t rês d ias d o mês d e ma i o do ano d e mil novecentos e 

nove nta . 

--~C G- _ 
Fortunato Jun1or 

Divisão de Formalização de At os 

DFO- lira. / -


